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EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2026-PMRBI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026-PMRBI 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de 
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO 

BOVINO. 

Contratada: PB LED INSTALADORA LTDA, CNPJ47.171.676/0001-01, localizada na Rua Beno Vicente 

Lauermann nº.220, Bairro Bela Vista, Pinhalzinho/SC, representada por CLEUSA DIAS DOS SANTOS portador 

da cédula de identidade R.G. n. º 50.428.787-51, inscrito no CPF sob n. º 519.156.189-91, residente na Rua 

Travessa Palmeiras nº.143, bairro Industrial, CEP: 89.870-000 no Municipio de Pato Branco/PR 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, COMPREENDENDO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E TODOS OS INSUMOS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME DIRETRIZES DO CONVÊNIO Nº 2250/2025, 
PACTUADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU E A SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 
SECID 
 

PB LED INSTALADORA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  Contratação 
de empresa especializada para o fornecimento, 
instalação, substituição, remoção e destinação 
final ambientalmente adequada dos 
equipamentos de iluminação pública existentes, 
compreendendo: 
 
a) Fornecimento e instalação de 457 luminárias 
para iluminação pública em LED, conforme 
classificação de iluminação viária - NBR 
5101:2024, com: i) alto fator de potência; ii) 
baixa distorção harmônica; iii) alto índice de 
reprodução de cor; iv) tensão de alimentação 
nominal de 100V a 277V; v) temperatura de cor 
nominal de 4.000K; vi) base para relé de 7 
pinos; vii) vida útil = 50 mil horas; e viii) 
garantia total de 10 anos; 
 
b) Remoção e descarte adequado dos 
equipamentos de iluminação substituídos; 
 
c) Fornecimento e instalação de 457 relés foto 
controladores eletrônicos 3 pinos, com 
durabilidade maior do que 30.000 ciclos (com 
ensaio em laboratório independente e 
credenciado pelo Inmetro); laudo do teste 
apresentado pelo fabricante do componente; 
 
d) Fornecimento e instalação de 457 braços 
para fixação de luminárias em LED, modelo 

UN 1,00 555.000,00 555.000,00 
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BR2, de acordo com Anexo I deste Termo. 
 
e) Fornecimento e instalação de 2742 metros 
de cabo de cobre flexível tipo EPR de 3 vias de 
1,5mm² cada e isolamento de 1kV, capaz de 
operar em regime permanente na temperatura 
interna da luminária.  
 
 

TOTAL 555.000,00 

 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é R$ 555.000,00 (Quinhentos e Cinqüenta e Cinco Mil 
Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes 
funcionais programáticas: 

   

Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

15.451.0005.1103 1435 1607 3.3.90.39.00.0 

  
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 

A vigência deste contrato é de 365 (dias) a contar da assinatura do contrato 

O prazo de execução do Contrato será de 180 (dias), contados após a assinatura da Ordem de Serviço 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O FORO: 

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 20 de maio de 2026.  


